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A Sua Excelência o Senhor
Carlos Albertc Delgaco de David
Prefeito
Nesta

Uruguaiana, 29 de abril de 2025

Assunto: Reqi.eer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimentc nQ 507. da
Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, que prestem informações sobre o funcicnamento e a
estrutura diwonível do Centro Educacional Unificado (CEIJ).
2. Justifica-se o presente em razão da importância dos Centros Educadcnais
Unificados que integram a estrJtura dos CRAS e que foi inaugurada com a estrutu-a do CRAS da
Rui Ramos. Os CEUs além de ofertarem atividades cufturais de forma descentralizada, também
podem captar recursos próprios para se manterem.

Atenciosamente,
II
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